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D I rÁ R 1 0 O F I C I A S 
Estado de São Paulo 

' No posto da Lapa: 

ABERTA VENDA DE MUDAS 
DE FRUTEIRAS NATIVAS 

Estimulando a formação de po
rfiares de frutas nativas brasilei
ras do tipo de fundo-de-quintal, 
em chácaras e sítios na área do 
tíinturão Verde da Capital — que 
abrange 22 municípios, a Secreta
r ia da Agricultura colocará à ven
da, a partir da semana entrante, 
no viveiro do Posto da Lapa, à 
rua Guaicurús, 1274, quantidades 
de mudas dessas fruteiras. O v i 
veiro atende a partir das 8 horas. 
Os automóveis tem acesso livre 
para facilidade das compras e 
transporte das mudas. 

Estão disponíveis mudas de j a -
boticabeiras, de anoneira (fruta 
de conde), cabeludeira (cabeluda), 
grumixamà preta, pitombeira (pi
tomba), pitangueira (pitanga), 
uvaieira (uvaia). caramboleira do
ce (carambola) e araçazeiro (ara-
çá). As mudas são acondiciona
das em jacá ao preço de 35 centa
vos cada uma, salvo para jaboti-
cabeiras de 3 anos que custam 1 
cruzeiro novo e vinte centavos e 
as de 5 anos cujo preço é de 3 
cruzeiros novos. As mudas de f ru
teiras nativas são provenientes do 
Campo de Produção de Pedernei
ras da Divisão de Sementes e M u 
das (DSM). 

FRUTAS CÍTRICAS 
Para pronta entrega a granel o 

viveiro do Posto da Lapa dispõe 

Seguro Agrícolas 
Atualização da Taxa 
para Viticultores 

Por determinação do Secretário 
da Agricultura, deputado Herbert 
Levy, a Comissão de Produção 
Agropecuária (C .P .A .P . ) elabo
rou um projeto atualizando a taxa 
4e seguro agrícola atualmente co
brada aos viticultores do Estado. 

Essa medida- é indispensável em 
virtude da elevação constante dos 
preços de produção, que tornou 
irrisória a taxa atualmente cobra
da aos produtores vitícolas. 

De acordo corri esse projeto, se
rá a seguinte a tabela de indeni
zação por pé, variável segundo a 
classe dos vinhedos: Categoria 
" A " — NCr$ 1.00 — NCr$ 9,00; 
Categoria " B " — NCr$ 0,15 — 
8Çr$ 1,50; Categoria " C " — NCr$ 
0,10 — NCrS 1,00. 

de quantidades de mudas de la 
ranjeiras, limoeiros e mexeriquei
ras acondicionadas em jacas, ao 
preço de 55 centavos a unidade. A 
Secretaria da Agricultura no caso 
de mudas de laranjeiras de algu
mas variedades está apta a aten
der a procura do s interessados na 
formação de pomares comerciais. 
No momento o viveiro do Posto 
da Lapa tem para pronta entrega 
mudas de laranjeiras Natal, Baia-
ninha, Pera, Barão e Piralima, 
dispondo tmbém de mudas de l i 
moeiros Galego, Siciliano e Tahit i 
e mexeriqueiras do " R i o " e Pon-
kan. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Além da constante assistência 

técnica que os interessados na 
promoção da fruticultura (que é o 
caso presente) encontrarão com os 
agrónomos regionais das Casas da 
Lavoura, para os casos especiais 
de consulta na área da Capital, 
pode ser procurada a Secção de 
Distribuição de Mudas (eng. agr. 
Francisco Andrade Sampaio, chefe 
substituto), à rua X V de Novem
bro, 244, 7.o andar, fone 33-1918, 
no s dois períodos do expediente, 
que se finda às 18,36 hs., de 2.a 
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Serão Estudadas 
pelo CTPTA Rações de 
Campanha e de Combate 
para o Exército 

O Estado Maior das Fôrças Ar 
madas e o Centro Tropical de Pes
quisas e Tecnologia de Alimentos 
(Campinas) acabam de concluir 
um convênio de Cooperação Téc-
nico-Científica, pelo qual serão 
estudados numerosos protótipos 
de rações de campanha e de com
bate para o Exército. Com a M a 
rinha será feito o estudo para o 
fornecimento de lotes de pão en
latado, técnica desenvolvida no 
C . T . P . T . A . 

Inicia-se, assim, uma promisso
ra colaboração entre as Fôrças 
Armadas Brasileiras e o novel 
Centro de Pesquisas. 

Para assinar o Convênio, seguiu 
para o Rio de Janeiro o Diretor 
do C . T . P . T . A . , Sr. André To-
sello. 

SAÚDE CUIDA D E ... 
(Conclusão da l.a pág.) 

elaboração de um amplo programa 
de ação. 

Através de propaganda pelas 
formas possíveis serão divulgadas 
normas sobre o tratamento ade
quado i m cada caso. 

"Queremos despertar a cons
ciência das pessoas mais simples" 
— disse o secretário ái Saúde — 
"para a necessidade de procurar 
recursos imediatamente, antes da 
ação do veneno. Quanto à cobra 
coral, o que pretendemos é que 
não sejam alimentadas dúvidas 
sobre as espécies verdadeira e fal
sa. É preferível que sempre que 
ocorra um acidente com cobra co
ral, pense-se logo em coral verda
deira para evitar piores conse
quências". 

O soro elapídico, o único desti
nado ao tratamento da picadura 
cobra coral — e de difícil obten
ção, mesmo no Butantâ, por causa 
do reduzido número de espécimens 
que são enviados do Interior — 
vai ser remetido às regiões do Es
tado onde se sabe existir essa 
variedade de ofídio. 

VACINAÇÃO ANTIPÓLIO 
A reunião dos delegados da Saú

de na Capital — informou ainda 
o sr. Walter Leser — tem também 
o objetivo de preparar a próxima 
campanha de vacinação contra a 
poliomielite, que será realizada 
em todo o Estado no período de 24 
a 30 de abril. Na oportunidade 
serão vacinadas crianças até 4 
anos de idade. 

GOVERNO DO ESTADO 
PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 

NOVOS TELEFONES 

Gabinete do Governador 282-1226 e 282-1162 
Secretário do Governador 282-1262 
Vice Governador 282-1164 
Chefe da Casa C i v i l 282-1286 e 282-1086 
Subchefia Administração Gera l 282-1186 
Subchefia Serviços Admin i s t r a 

tivos 2-82-1284 
Subchef ia Assuntos dos M u n i 

cípios 282-1315 
Cer imonia l 282-1184 
Serviço de Assistência Jurídica . . 282-1259 
Chef ia da Casa M i l i t a r 282-1215 
Alojamento da C ia . de Guardas . 282-1159 
Chefe da Imprensa 282-1137 
Jornal istas Credenciados . . . 282-1126 e 282-1237 
Serviços Aux i l i a res — Mordomia 282-1242 
Serviço Mate r ia l e Transportes . 282-1264 
Pessoal e Expediente 282-1326 
S I A L E — S A C — C E M E — C V O . 282-1142 
Correspondência Pa r t i cu la r 282-1326 
Tesourar ia e Contabil idade 282-1264 

Proposta criação do Instituto 
de Pesos e Medidas do Estado 

O secretário do Trabalho, depu
tado Ciro Albuquerque, entregou 
ao governador Abreu Sodré a mi 
nuta de projeto criando o Insti
tuto de Pesos e Medidas do Esta
do de São Paulo. O novo orga
nismo terá vida própria, persona
lidade jurídica independente, au
tonomia administrativa, subordi-
nando-se diretamente ao secretá
rio do Trablaho. 

Sua finalidade precípua é o 
exercício, no Estado, das ativida
des metrológicas definidas no De
creto Lei 592 de 1938. 

AFERIÇÃO 
Contará ó Instituto com várias 

divisões, entre elas a de Metrolo
gia Legal, que superintenderá to
dos os trabalhos de aferição, fis
calização, ensino e coordenação 
das atividades metrológicas dos 
demais .órgãos no Estado. 

Uma divisão técnica se encar
regará das mediçõís industriais e 
do serviço de aferição, indispensá
vel à atividade do organismo, u 

E M 60 DIAS-
A regulamentação da lei será 

feita no prazo de 60 dias através 
de portaria que será expedida pelo 
secretário do Trabalho. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N." 47.830, D E 16 DE MARÇO DE 1967 ' 
Dispõe, sôbrc os Grupos de Planejamento Setorial, criados pela Lei n.° 9.362 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ES 
TADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
v 

Artigo 1.° — Os Grupos de Planejamento Setorial, criados pelo ar
tigo 6° da Lei n.° 9.362, de 31 de maio de 1966, junto aos Gabinetes dos Se-
tarios de Estado, ficam incumbidos, na área de competência de cada um, das 
atividades relacionadas com o planejamento e a reforma administrativa. 

Parágrafo único — No desempenho de suas atribuições, os Grupos de 
Planejamento Setorial se orientarão pelas diretrizes estabelecidas pela Secreta
r ia de Economia e Planejamento. 

Artigo 2.° — Cada Grupo de Planejamento Setorial (G .P .S . ) , dire
tamente subordinado ao respectivo Secretário de. Estado, terá a seguinte or
ganização: 

I — um colegiado cQmposto de 3 (três) membros, assim designados: 
a) 1 (um) representante da Secretaria de Economia e Planejamento; 
b) 2 (dois) representantes da própria Secretaria de Estado, um dos 

quais exercerá a função de Supervisão da equipe técnica. 
I I — 1 (uma) Equipe Técnica integrada por pessoal técnico de nível 

universitário, recrutado dentre os servidores da administração ou contratado. 
§ 1.° — O Colegiado terá um Coordenador designado dentre seus 

membros pelo Secretário de Estado. 
§ 2.° — A supervisão da Equipe Técnica será exercida em Regime 

de Dedicação Profissional Exclusiva e remunerada mediante gratificação a ser 
arbitrada pelo Secretário de Estado. 

§ 3.° — A supervisão da Equipe Técnica não s e r a remunei 
oaso de ser exercida por um Assessor Técnico de Gabinete, referência " 

Artigo 3.° — Compete ao G n i n n rip Plo>- ,oia™ D r ,+„ e « t — ; . i 

sera remunei adi- no 
_ _ _ ,̂ referenciei ' '83" 

I - do Colegiado? 5 6* 6 & ° G r U P ° d e P I a n e ^ a m e n t o Setorial, através: 
a)-fixar as diretrizes setoriais, em consonância com as diretrizes ge

rais do planejamento governamental, da reforma administrativa e da regionali
zação do serviço público estadual, emanadas da Secretaria de Economia e P l a 
nejamento; 

b> aprovar as propostas de reforma administrativa; 
c) aprovar os Plano s de Aplicação, a serem submetidos ao Gover

nador do Estado, de acordo com o decreto 47.815-D, de 7 de mar
ço de 1967; 

d) aprovar os programas e orçamentos-programas, que constituem o 
plano da Secretaria; 

e) aprovar as medidas relativas à regionalização das atividades da 
Secretaria; 

f) avaliar a execução e os resultados dos programas de trabalho do 
setor e aprovar" relatórios elaborados pela equipe técnica; 

g) determinar a realização de estudos e diagnósticos relacionados com 
a atividade do setor; 

h> aprovar o programa de trabalho da Equipe Técnica. 
' I I — da Equipe Técnica: 

a) orientar e coordenar a elaboração dos programas e orçamentos* 
programas das unidades do setor e integrá-los no plano da Se
cretaria; , 

b) analisar os programas, orçamentos-programas e propostas ae re» 
forma administrativa, submetidos ao Secretário; 

c) realizar ou promover a realização de estudos e diagnósticos rela
cionados com o plano da Secretaria.; 

d) controlar o andamento físico e financeiro dos programas e orça-
mentos-programas e avaliar os resultados do plano da Secretaria; 

e) elaborar relatórios da execução do plano da Secretaria. 
§ 1.° — O Grupo de Planejamento Setorial terá funções de assesso

ria, devendo as decisões adotadas pelo Colegiado ser submetidas ã aprovação do 
respectivo Secretário de Estado. • • 

Artigo 4.° — As atividades dos Giupos Setoriais de Planejamento 
abrangerão os órgãos da administração indireta, subordinados às respectivas Se
cretarias de Estado, para ó efeito de integrar as respectivas- programações no 
planejamento geral das atividades do setor. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se às sociedades 
de economia mista, de que o Estado participa como acionista majoritário. 

Artigo õ.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 6.° — Revogam-se- as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes. 16 de marco de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Arrobas Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de março de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

D E C P E T O N. 47.831, DE 16 DE MARÇO DÉT 1067 

Altorí! as tabelas explicativas do orçamento vigente 

ROBflt tTO COSTA DE A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR D p 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decr-Jia: 
Artigo 1.° — Ficam suplementadas, na importância de NCrS 

230.í)00,00 'duzentos e trinta mil cruzeiros novos-) as dotações do orçamento 
•vígentt abaixo diwnminadas e atribuídas à Administração Geral do Estado: 

NCr$ 
184 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÜBUCOS 
3.0.0 0 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00 Despesas de Custeio 
3.1.3.0 — 00- Serviços de Terceiros 

0499 — Encargos transitórios — Serviços de Tercerios 
4. — Secretaria da Segura aça 

2 — Repartições Diversas 190.000,00 
3 .1 .4 .9— 09 Encargos Diversos 

0599 — Encargos transitórios — Diversos 
4. — Secretaria da Segurança 

2 — Repartições Diversas . . . . . . . . * . - . « . 80.000,00 

Soma 230.000,00 

Artigo 2.» — Para atender as supiementaçoes ae que trata o artigo 
anterior, ficam re-.luzídas, no mesmo orçamemo e em quantia equivalente, as 
seguintes dotações 


